PROJETO DE LEI N° , DE 2007
(Da Sra. ELCIONE BARBALHO)

Altera o artigo 5° da Lei n® 9.296, de 24
de julho de 1996 e acrescenta o art. 5°-A a
essa lei.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1 O art. 5° da Lei n® 9.296, de 24 de julho de
1996, passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 5° A decisdo sera fundamentada, sob pena de
nulidade, indicando também a forma de execucdo da diligéncia que tera seu
inicio dentro do prazo méaximo de dez dias, podendo a interceptagdo das
comunicacdes telefénicas prolongar-se até o prazo de noventa dias, prorrogavel
a critério do juiz, uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova.”
(NR)

Art. 2° A Lei n® 9296, de 24 de julho de 1996, fica acrescida
do art. 5°-A, com a seguinte redagéo:

“Art. 5°-A A empresa telefébnica obrigada a prestar
informacdes por determinacdo judicial devera presta-las no prazo maximo de
cinco dias da intimagéao, podendo o juiz estipular prazo mais curto em caso de
urgéncia, sob pena de responsabilidade por crime de desobediéncia de seu
dirigente.” (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.



JUSTIFICACAO

O artigo 5° da Lei n°® 9296, de 24 de julho de 1996, deixa

davida em relacdo ao prazo de quinze dias, se concernente a realizacdo da
diligéncia ou a duracédo da interceptacéo telefénica.

Esse prazo € exiguo para a escuta telefénica, obrigando
muitas vezes a autoridade policial a requerer a sua renovagédo a cada quinze
dias, conforme ja ocorreu em C.P.| desta Casa.

Por outro lado, as empresas telefénicas obrigadas a prestar
informacdes por determinacédo judicial deverdo cumprir a ordem dentro de cinco
dias, podendo o juiz estipular prazo mais curto em caso de urgéncia, sob pena de
responsabilidade de seu dirigente por crime de desobediéncia.

Esse dispositivo € indispensavel para a celeridade das
investigacOes. Experiéncia da propria C.P.l. do Narcotrafico revela a necessidade
de que exista um instrumento legal que obrigue as empresas telefénicas a
responderem as solicitagcdes em um prazo pré-determinado, do contrario, como ja
ocorreu, podem até mesmo nem responder.

Portanto, torna-se necessario alterar a redacdo do art. 5°
para maior clareza do texto, possibilitando um periodo razoavel de investigacao,
estipulando-se o prazo de noventa dias para a duracdo da interceptacao
telefénica, prorrogavel a critério do juiz, devendo a diligéncia iniciar-se dentro do
prazo maximo de dez dias.

Pelo exposto, sendo necessario e benéfico para a
sociedade esse projeto, conto com o apoio dos nobres Pares para a sua
aprovacao.

Sala das Sessoes, em de de 2007.

Deputada ELCIONE BARBALHO



